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PROJETO DE LEI N º              / 2023 - CMS



“Cria e  inclui no Calendário de Eventos da Cidade de Santana
 a semana do empreendedorismo feminino.

.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,

Faço saber, que a Câmara Municipal de Santana APROVOU, e Eu Sanciono, a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Criar e inserir no Calendário de eventos da Prefeitura Municipal de Santana a  Semana do Empreendedorismo Feminino , a ser comemorada na primeira semana do mês de março devendo contemplar a realização de ações, palestras e debates orientados ao fortalecimento do empreendedorismo feminino.
Parágrafo Único – Fica o Poder Executivo Municipal de Santana autorizado a tomar todas as providencias necessárias para a realização dos objetivos desta lei.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei serão aquelas alocadas nos orçamentos programas anuais do município, podendo ainda se contrair convênios que objetivem os mesmos fins.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Vereador JOSIVALDO ABRANTES
PDT/STN

JUSTIFICATIVA


Quase metade dos pequenos negócios no Brasil são hoje liderados por mulheres, segundo dados do Instituto Rede Mulher Empreendedora (IRME). 

Esse é o retrato do empreendedorismo feminino no país, com empresas criadas ou idealizadas por mulheres. 

Nesse sentido, mais de 40% das empreendedoras sustentam suas famílias com o dinheiro do negócio e quando contratam, essas mulheres priorizam outras mulheres.

O empreendedorismo feminino vem aumentando cada dia mais e proporciona melhoria da qualidade de vida das mulheres e de suas famílias sendo importante estimular tal prática.

Por essa razão conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desse importante projeto de lei.”
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